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INDICAÇÃO N.º  1393,  DE  2003

Considerando que o Governo do Estado determinou que os órgãos da administração direta e indireta ocupem prédios próprios, deixando, desse modo, de pagar aluguéis;

Considerando que a Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP - é uma empresa controlada pelo Governo do Estado de São Paulo e que atualmente a referida empresa ocupa um prédio alugado na Rua Bela Cintra, 847, nesta Capital, e assim sendo, deverá viabilizar a mudança de sua administração para outro local;

Considerando que a CTEEP possui uma propriedade na cidade de Bauru, com aproximadamente 30.000 m² de área construída, sendo mais de 4.000 m² destinado para escritórios, com infra-estrutura instalada dentro de um terreno de mais de 500.000 m²;

Considerando que a CTEEP é uma empresa com atuação em todo o Estado e que a cidade de Bauru está localizada no centro geográfico do Estado de são Paulo;

Considerando, ainda, que faz parte da política do atual Governo a descentralização administrativa e o maior desenvolvimento do interior e que a instalação da Administração da CTEEP na cidade de Bauru iria dar um grande impulso na economia da cidade e região;

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a mudança da sede administrativa da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, para o Município de Bauru.

Sala das Sessões, em 09/09/2003
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